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PROJETO BI2U DA ARTCULT - DIÁLOGOS COM A ANCESTRALIDADE 

 

TERMO DE REFERÊNCIA N° 003/2025 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA SERVIÇOS DE COORDENAÇÃO DE MONITORES 

 
 

DETALHAMENTO 
 

1. Objeto 
 

O Projeto “BI2U DA ARTCULT - DIÁLOGOS COM A ANCESTRALIDADE” prevê a realização de 5 (cinco)  

seminários, em 5 (cinco) regiões do estado do Rio de Janeiro onde existam Territórios Quilombolas 

reconhecidos, voltados à participação de moradores desses Quilombos, além de professores e alunos da 

rede pública da região, com apresentação de 10 (dez) vídeos curtos de distribuição gratuita sobre obras 

de autoras e autores negros clássicos da literatura brasileira. 

Cada um dos Seminários será dedicado a refletir e debater sobre obras de autoras e autores negros 

clássicos da literatura brasileira com a presença de especialistas. Após a exibição dos vídeos-trailers, em 

cada evento dois palestrantes especialistas no tema farão uma apresentação abordando os aspectos 

relevantes tratados nas respectivas obras. Em seguida será aberto um período de debate com a 

participação dos presentes. 

Para estimular a presença de moradores dos quilombolas nos Seminários serão contratados 10 (dez) 

monitores que atuarão diretamente nos Territórios realizando um trabalho de sensibilização e 

mobilização. Para garantir a eficácia desse trabaho é necessária a contratação de profissional que seja 

dedicado à execução das seguintes atividades: 

 

 Elaborar um roteiro básico para a ação dos Monitores nos Territórios Quilombolas 

 Definir o cronograma de visitas aos Territórios Quilombolas 

 Selecionar os 10 (dez) Monitores a serem contratados 

 Supervisionar o trabalho dos Monitores 

 

2. Cronograma de execução 
 

ATIVIDADES PERÍODO DE REALIZAÇÃO 

1. Elaboração do roteiro básico para a ação dos Monitores  24/03/2025 a 31/03/2025 

2. Definição do cronograma de visitas aos Territórios Quilombolas 01/04/2025 a 30/04/2025 

3. Seleção dos 10 (dez) Monitores 01/04/2025 a 30/04/2025 

4. Supervisão do trabalho dos Monitores 01/05/2025 a 06/10/2025 
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3. Requisitos para contratação 
 

Profissional com experiência comprovada na atividade de gestão de equipes em projetos similares, 

especialmente os desenvolvidos junto a comunidades tradicionais e/ou de baixa renda. 

 

4. Habilitação 
 

 Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 

 Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) 

 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

 Comprovação de inscrição no CNPJ, relativo ao domicílio ou sede do contratado, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual 

 Certidão Negativa de Débitos relativos à Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
contratado 

 Certidão Negativa de Débitos relativos à Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
contratado 

 Declaração de que a contratada não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz (artigo 7°, XXXIII, da Constituição). 

 
5. Apresentação da proposta 
 

O formulário constante no Anexo I, após preenchimento de acordo com as instruções, deverá ser 

encaminhado para o e-mail ProjetoBi2udaArtCult@gmail.com até dia 18/03/2025. 

 

6. Estimativa dos preços obtidos 
 

O valor de remuneração pelos serviços a serem executados está limitado a R$ 21.000,00 (vinte e um mil 

reais), equivalentes a R$ 3.000,00 (três mil) mensais, durante o período de 7 (sete) meses de duração do 

trabalho, conforme previsto no Transferegov (imagem abaixo). 
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7. Critério de pagamento  

 

Os pagamentos serão realizados obedecendo ao cronograma de entregas apresentado abaixo: 

ATIVIDADE REALIZADA PRAZO PARA PAGAMENTO 

Roteiro básico para a ação dos Monitores elaborado  Após a conclusão da etapa 

Cronograma de visitas aos Territórios Quilombolas definido 
Após a conclusão da etapa 

10 (dez) Monitores selecionados 

Supervisão do trabalho dos Monitores 

Após a conclusão da etapa 

Após a conclusão da etapa 

Após a conclusão da etapa 

Após a conclusão da etapa 

Após a conclusão da etapa 

 

A comprovação de realização de cada atividade deverá ser feita por meio de relatório. 

Cada pagamento somente será realizado por meio do Transferegov, após a aprovação do relatório 

correspondente pela Coodenação Geral do Projeto e contra a emissão da respectiva nota fiscal. 
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Anexo I 
Proposta de Preço 

(copiar o quadro abaixo em papel timbrado do proponente para resposta) 

SERVIÇO DE COORDENAÇÃO DE MONITORES 

Dados do Proponente 

Nome / Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Representante   

Proposta Comercial 

Atividades Valor Mensal R$ 

 Selecionar os 10 (dez) Monitores a serem contratados 

 Elaborar um roteiro básico para a ação dos Monitores nos Territórios Quilombolas 

 Definir o cronograma de visitas aos Territórios Quilombolas 

 Supervisionar o trabalho dos Monitores 

 

Total para 7 (sete) meses  

Valor por Extenso  

Local e Data  

Validade da Proposta A presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias. 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE 

CARGO 

1. Anexar a Proposta os seguintes documentos:  

a) CNPJ; 
b) Inscrição municipal ou Estadual; 
c) Identidade e CPF do representante legal; e 
d) Alvará.  

 
Enviar a proposta e os documentos para o e-mail: ProjetoBi2udaArtCult@gmail.com 
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